
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.488-A, DE 2013 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Acrescenta o art. 428-A à Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que 
institui o Código Civil, para dispor sobre a proposta abusiva; tendo 
parecer da Comissão de Defesa do Consumidor, pela rejeição (relator: 
DEP. RICARDO IZAR). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 428-A à Lei n° 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, para dispor sobre a proposta abusiva.  

Art. 2° A Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 428-A.  

“Art. 428-A. A proposta é abusiva, dentre outras hipóteses, 

quando feita sem solicitação prévia e acompanhada de boleto 

bancário.” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Código de Defesa do Consumidor dispõe no respectivo 

artigo 39 sobre as práticas abusivas na relação de consumo, elencando, 

exemplificativamente, algumas condutas que configuram o cometimento de abuso 

por parte do fornecedor. 

Publicado em 1990, o Código de Defesa do Consumidor 

mostrou-se uma legislação avançada e apta a garantir direitos básicos, equilibrando 

as forças no mercado de bens e serviços. Neste sentido, buscou conferir proteção 

ao consumidor mesmo antes da formalização do contrato, garantido a boa-fé 

objetiva no momento da realização da proposta ou oferta. 

Considero importante a introdução de dispositivos semelhantes 

no Código Civil, em especial, porque as práticas abusivas não estão restritas às 

relações de consumo, mas permeiam todo o mercado privado. 

Atualmente, diversas associações civis e sindicatos, embora 

não atuem no âmbito consumerista, enviam ofertas ao cidadão, propondo a ele o 

ingresso como associado ou o pagamento de contribuições. Muitas vezes, estas 

ofertas são abusivas, pois vêm acompanhadas de carta e boleto bancário, os quais 

dão a entender que a integração à entidade ou o pagamento da contribuição é 

obrigatório. 

A Carta da República, contudo, assegura a plena liberdade de 

associação no artigo 5°, incisos XVII e XX, deixando expresso que ninguém poderá 

ser compelido a associar-se ou permanecer associado. 
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Entendo necessário deixar expresso no Código Civil o caráter 

ilícito de propostas feitas nestas circunstâncias, tendo em vista até mesmo o caráter 

pedagógico da lei. 

Não podem ser admitidas ofertas que buscam aproveitar-se do 

desconhecimento ou da ingenuidade do cidadão para induzi-lo a acreditar que a 

associação à entidade é compulsória. Nem devemos autorizar o envio de boleto não 

solicitado sugerindo o pagamento de contribuição, pois tal documento gera 

automático receio de inserção do nome em bancos de proteção ao crédito, caso não 

efetuada a quitação. 

Portanto, diante das argumentações supracitadas e do impacto 

positivo que esta matéria terá perante a nossa sociedade, solicito aos nobres Pares 

o devido apoio na aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2013. 

       Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6488-A/2013 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS CONTRATOS EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Formação dos Contratos 

 

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar 

dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta: 

I - se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Considera-

se também presente a pessoa que contrata por telefone ou por meio de comunicação 

semelhante; 

II - se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para 

chegar a resposta ao conhecimento do proponente; 

III - se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do prazo 

dado; 

IV - se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra parte a 

retratação do proponente. 

 

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos 

essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos. 

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação, 

desde que ressalvada esta faculdade na oferta realizada. 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
I – RELATÓRIO 
 

Em Reunião realizada hoje, em virtude do impedimento temporário do 

Deputado Julio Delgado, tive a honra de ter sido designado Relator Substituto da 

matéria, para o qual adotei na íntegra o parecer do nobre Relator, transcrito abaixo: 

Vem à nossa análise o Projeto de Lei em comento que visa inserir art. 428-A 

ao Código Civil, com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349808&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369194&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369698&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6488-A/2013 

“Art. 428-A. A proposta é abusiva, dentre outras hipóteses, 

quando feita sem solicitação prévia e acompanhada de 

boleto bancário.”  

Além desta Comissão, a matéria foi despachada á Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania (art. 54 e mérito). 

Durante o prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

Analisamos a proposição em tela que visa acrescentar o art. 428-A à Lei n° 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, para dispor sobre a 

proposta abusiva. 

Rege o nosso ordenamento jurídico o Princípio da Transparência, previsto nos 

artigos 4º e 6º, inciso III, da Lei nº 8.078 de 1990, o Código de Defesa do 

Consumidor, inerente às relações de consumo. A Transparência significa informação 

clara e correta sobre o produto a ser vendido, sobre o contrato a ser firmado, 

significa lealdade e respeito nas relações entre fornecedor e consumidor, mesmo na 

fase pré-contratual, não bastando ao fornecedor abster-se de falsear a verdade, 

deve ele transmitir ao consumidor em potencial todas as informações indispensáveis 

à decisão de consumir ou não. 

Aliado a isso, insta salientar que a emissão de boleto de oferta é uma atividade 

comercial lícita e, inclusive, se encontra regulamentada pela Circular nº 3.598, de 06 

de junho de 2012, do BACEN que, em seu artigo 1°, item II, define boleto de oferta 

como instrumento padronizado para a oferta de produtos e serviços, de forma a 

viabilizar a aceitação da oferta e o pagamento da obrigação resultante dessa 

manifestação de vontade. 

Assim sendo, por meio da referida Circular, o Banco Central do Brasil criou o 

boleto de oferta, estabelecendo regras que garantam a sua clareza, precisão e 

objetividade, consoante o disposto no inciso I do parágrafo 4º do seu artigo 4º, 

conforme segue: 

 

“Art. 4º  O boleto de pagamento deverá ser emitido 

de acordo com modelo preestabelecido e poderá ser 
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apresentado ao pagador por meio físico ou 

eletrônico. 

(...) 

§ 4º  O modelo de boleto de oferta deverá ter leiaute 

e dizeres que assegurem ao pagador: 

I - identificar, com clareza, precisão e objetividade, 

que: 

a) o boleto representa a oferta de um produto ou 

serviço; 

b) o pagamento do boleto é facultativo e que o não 

pagamento não dará causa a protestos, a cobranças 

judiciais ou extrajudiciais ou à inclusão do nome do 

pagador em cadastros de restrição ao crédito; 

c) o pagamento do boleto significa a aceitação da 

oferta e que a data de vencimento significa, para 

todos os efeitos legais, o termo final do prazo para 

aceitação da oferta;” 

 

Não obstante, o consumidor encontra-se bem amparado pelo disposto na 

Resolução nº 3.694, de 26 de março de 2009, do Banco Central do Brasil, que 

dispõe sobre a prevenção de riscos na contratação de operações e na prestação de 

serviços por parte de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

O referido normativo determina a adoção e a verificação de procedimentos, na 

contratação de operações e na prestação de serviços, que assegurem ao 

consumidor (i) toda a divulgação de informações necessárias quando da contratação 

de produtos e serviços que garantam à livre escolha e à tomada de decisões por 

parte de seus clientes e usuários, explicitando, inclusive, as cláusulas contratuais ou 

práticas que impliquem deveres, responsabilidades e penalidades e fornecendo 

tempestivamente cópia de contratos, recibos, extratos, comprovantes e outros 

documentos relativos a operações e a serviços prestados; (ii) a utilização em 

contratos e documentos de redação clara, objetiva e adequada à natureza e à 

complexidade da operação ou do serviço prestado, de forma a permitir o 

entendimento do conteúdo e a identificação de prazos, valores, encargos, multas, 
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datas, locais e demais condições e (iii) divulgação, em suas dependências e nas 

dependências dos estabelecimentos onde seus produtos são ofertados, em local 

visível e em formato legível, informações relativas a situações que impliquem recusa 

à realização de pagamentos ou à recepção de cheques, fichas de compensação, 

documentos, inclusive de cobrança, contas e outros. 

Assim sendo, não há que se falar em condutas intencionais, visando causar 

dano ao consumidor na realização de negócios, mas sim, em condutas que 

pretendem apenas tornar mais prático e fácil a contratação de produtos e serviços.   

O presente Projeto, ao considerar abusiva a emissão de boleto de oferta, irá 

interferir diretamente na organização das empresas. Desse modo, evidencia-se que 

a aprovação do Projeto proposto, necessariamente, implica em uma violação direta 

à garantia constitucional da livre iniciativa. 

Deve-se ressaltar, ainda, que o proposto implica em violação ao princípio 

constitucional da proporcionalidade, porque a medida contida no Projeto não se 

mostra apta a atingir o objetivo pretendido, por isso é inadequada, e sendo 

inadequada, não é necessária. 

A intervenção no âmbito do direito individual deve ser não só indispensável, 

mas também adequada e razoável, de modo que, no conjunto de alternativas 

existentes, seja eleita aquela que, embora tenha a mesma efetividade, afete de 

forma menos intensa a situação individual. 

Destarte, não se vê no contexto desse Projeto de Lei, a intenção de atender a 

uma necessidade específica da atividade privada, mas o desejo explícito de se 

transferir a competência do Estado de zelar pela educação do consumidor para o 

ente privado, com todos os seus ônus, por isso mesmo ambos se mostra 

inadequado, desnecessário e, portanto, inapto a produzir o resultado que almeja. 

Imperioso ressaltar que o fim último do boleto de oferta é beneficiar os 

consumidores e garantir seus direitos à propriedade e à liberdade de consumo, 

permitindo a antecipação de suas compras e satisfação de suas necessidades e 

desejos materiais.   

Além disso, o boleto de oferta pode subsidiar transações que de outra forma 

não seriam possíveis, fomentando as relações comerciais e, assim, garantindo ao 

consumidor um mercado livre e competitivo, o qual lhe oferece uma diversa gama de 

variedades de produtos e serviços, representando, portanto, um mecanismo de 

inclusão e mobilidade social.   
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Caso uma instituição, por exemplo, como a internacionalmente conhecida 

Médicos Sem Fronteiras, envie boleto visando a obtenção voluntária de doações, 

sem qualquer prejuízo ao consumidor que não deseje aderir ao seu projeto, segundo 

a proposição estaria sujeita às penalidades da lei ao ser considerada ação abusiva, 

medida que nos parece carecer de razoabilidade. Dessa forma, verifica-se que a 

disponibilização de boleto de cobrança é benéfica, não havendo razão para a 

proibição proposta pelo Projeto em exame, o que demonstra que não deve ser 

aprovado. 

Durante as discussões em torno do projeto fomos procurados pelo autor da 

proposição, ilustre Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que nos trouxe artigo 

intitulado “Microempreendedores Individuais (MEI) sofrem cobrança indevida”, no 

qual microempreendedores individuais estariam recebendo boletos para pagamento 

de anuidades para Associação ligada ao comércio e à indústria e que estariam 

sendo emitidos por bancos públicos como Banco do Brasil e Caixa Econômica 

Federal. Na verdade, o que depreendemos da notícia é que entidades como a 

Associação Comercial Empresarial do Brasil estariam, segundo a matéria, enviando 

boletos indevidos aos empreendedores. Nosso entendimento, no entanto, é que não 

podemos atacar o instituto do boleto bancário em função de um ato eventualmente 

irregular praticado por um ou outro fornecedor.  Vemos um caso específico de mau 

uso do instituto que pode ser sanado pela simples recusa no pagamento, sem 

qualquer prejuízo ao endereçado conforme recomendação do próprio Sebrae. A 

mudança, em função de um caso particular, não poderia inviabilizar toda uma 

sistemática que, em sua plena maioria, tem se mostrado eficaz. 

Diante do exposto, opinamos pela sua rejeição do Projeto de Lei nº 6.488, de 

2013.  

                         Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015. 

Deputado RICARDO IZAR  

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 6.488/2013, nos termos do parecer do 
Relator Substituto, Deputado Ricardo Izar.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eli Corrêa Filho - Presidente, Chico Lopes, Vinicius Carvalho e 
Eros Biondini - Vice-Presidentes, Celso Russomanno, Eliziane Gama, Erivelton 
Santana, Fernando Coelho Filho, Irmão Lazaro, José Carlos Araújo, Marcos Rotta, 
Maria Helena, Ricardo Izar, Sérgio Brito, Walter Ihoshi, Weliton Prado, Wolney 
Queiroz, Alexandre Leite, Carlos Henrique Gaguim, Elmar Nascimento, Herculano 
Passos, Heuler Cruvinel e Nelson Marchezan Junior.  

Sala da Comissão, em 10 de junho de 2015.  
 

 
Deputado ELI CORRÊA FILHO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 


